52ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 13.12.2021

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – A matéria encontra-se sem parecer. Gostaria, novamente, de convidar o nobre Deputado Geraldo da Rondônia para proceder ao parecer em plenário.

O SR. GERALDO DA RONDÔNIA – Veto Total 124/2021 do Poder Executivo/Mensagem 297. “Veto Total ao Projeto de Lei nº 1405/2021, de autoria dos Deputados Laerte Gomes e Lazinho da Fetagro, que “Proíbe a exigência da apresentação de exames de brucelose e tuberculose de rebanho bovino, no âmbito do Estado de Rondônia, nas operações de crédito rural, perante as instituições financeiras.””. 
[bookmark: _Hlk91257871]O meu voto é pela rejeição do Veto, Senhor Presidente.  

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Alguém gostaria de discutir a relatoria, o parecer? Não havendo, passamos à votação. Os deputados favoráveis ao parecer permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Fica aprovado o parecer. 


